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Guarapari, 25 de agosto de 2020.

DE: Presidência
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 88/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 4/2020

Autoria:

MARCOS GRIJÓ

Ementa: ESTABELECE DIRETRIZES PARA AÇÕES QUE VISEM À VALORIZAÇÃO DE
MULHERES E MENINAS À PREVENÇÃO E AO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A
MULHER PELA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Recolhimento de Assinatura

Ação realizada: Assinado

Próxima Fase: Para Providências Regimentais

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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